
COMISSÃO ELEITORAL – BIÊNIO 2023 - 2025

Instrução Normativa N.º 1/2023 

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, confere ao Código Eleitoral, aprovado em 22 de
junho de 2023, em Assembleia Geral Extraordinária, as devidas regulamentações:

1. No Título I – Dos/as Candidatos/as à Coordenação Funcional, Art. 1º, regulamenta-se que cada
chapa deverá ter, no mínimo, 8 mulheres;

2. No Título III  -  Da divulgação da campanha eleitoral,  Art.  8º,  regulamenta-se que  caberá  à
Comissão Eleitoral zelar pela observância da lisura, igualdade de condições e integridade da
campanha, podendo realizar apurações, emitir advertências e punições em quaisquer etapas do
processo eleitoral da seguinte forma:
a) advertência verbal;
b) advertência por escrito;
c) no caso de reincidência do ato, a Comissão Eleitoral poderá cassar o membro/membra da
chapa e/ou a chapa completa. A chapa terá, no máximo, dois (2 dias) para a substituição do
membro/membra cassado/cassada;

3. No Título V – Dos eleitores e das eleitoras, Art. 13, regulamenta-se o dia 28 de maio de 2023
como data final para o servidor ou a servidora ser sindicalizado ou sindicalizada, para que assim
atenda aos critérios de prazo para votar e ser votado ou votada deste presente Código Eleitoral.
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